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 SETOR DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
UASG 983403 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

PREGÃO 90064/2024 
 
 

Fundamentação Legal: Lei 14.133/21 Característica: SR – Registro de Preços 

Critério de Julgamento: Menor Preço Modo de Disputa: Aberto 

Compra Emergencial: Não 

Objeto da Compra: Registro de preços para futura e eventual aquisição de um veículo de transporte 

(VAN), 0 km, com espaço interno amplo e versátil, para transporte de 

colaboradores da COOPERCICLI para prestação de serviços de Coleta Seletiva 

no município de Caetité. 

Entrega de Proposta De 05/09/2024 às 08:00 até 18/09/2024 às 09:00 

Abertura da Sessão pública:  Dia 18/09/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

 

 

Proposta vencedora do Item 01 Condição Valor Homologado 

07.666.744/0001-99 - BURITI VEICULOS, PECAS E 

SERVICOS LTDA 
DEMAIS R$: 310.300,00 

 

 

Caetité-BA, 03 de outubro de 2024. Valtécio Neves Aguiar – Prefeito. 
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REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068/2024 – SRP 

PROCESSO ADMINISRATIVO Nº 216/2024. 

IMPUGNANTE:  CPX DISTRIBUIDORA S/A 
 

RESPOSTA ACERCA DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de pneus novos, com câmara para manutenção das máquinas pesadas 

pertencentes a frota Municipal da Prefeitura Municipal de Caetité-BA. 

 

 Trata-se de impugnação apresentada pela empresa CPX DISTRIBUIDORA S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.158.356/0001-01, com sede na rodovia 

Antônio Heil, n.º 800 – Itaipava, Itajaí/SC, 88316-001, pretendendo em apertada síntese, que esta 

Municipalidade altere o edital, para modificar o descritivo técnico do objeto e aumentar o prazo 

de entrega do objeto da licitação de 10 (dez) dias para 15 (quinze) dias, sob as seguintes 

alegações:  

I – DA ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

  A Impugnante apresenta em sua peça de irresignação o seguinte teor: 

 

3. DO MÉRITO 
I. Prazo de entrega 10 (cinco) dias. 
A empresa ao analisar o edital e seus anexos para verificar a viabilidade de 
participação se deparou com a seguinte condição: 
Ao fixar um prazo para a entrega dos produtos, deve a Administração Pública 
pautar-se na razoabilidade, planejamento, bem como atentar-se para 
princípios da competividade, da isonomia e da seleção da proposta mais 
vantajosa, que deve envolver todo processo licitatório. 
Para Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o dever de 
previsão das ações futuras, abrangendo inclusive eventos não relacionados 
diretamente à atuação administrativa, de modo a adotar as providências mais 
adequadas e satisfatórias para a realização das finalidades pretendidas. 
Por isso, deve-se considerar a localização geográfica do órgão e dos possíveis 
participantes antes de fixar o prazo de entrega, uma vez, que entre o recebimento 
da ordem de compra e a efetiva entrega dos produtos, há toda uma operação que 
compreende a separação, faturamento e o carregamento bem como seu 
deslocamento, até que sejam descarregados nos locais indicados pelo órgão 
contratante. 
Assim sendo, o prazo estipulado em edital resta extremamente exíguo, de modo 
que não há tempo hábil para atender às demandas solicitadas pela 
Administração Pública e por isso está deve pautar-se em um planejamento, 
garantindo ao fornecedor condições em que seja possível cumprir 
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as determinações editalícias, seja ele da região ou não, pois tal prazo 
compromete a operação que o produto exige e garantindo que ocorra a 
competitividade esperada para o procedimento licitatório, visando sempre a 
manutenção dos princípios supre citados. Segundo Marçal Justen Filho, o 
princípio do planejamento significa o dever de previsão das ações futuras, 
abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamente à atuação 
administrativa, de modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatórias 
para a realização das finalidades pretendidas. 
A nova Lei abordou com maiores detalhes o planejamento da licitação, essencial 
à fase preparatória dos certames, nos termos do art. 18: 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 
A título ilustrativo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou 
em decisão liminar, in verbis: 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 
do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de 
assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, 
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso 
I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 
(Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão 
de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011). 
Ainda: De fato, os motivos esposados pelo Denunciante são suficientes para se 
proceder à imediata suspensão do certame. É que o indigitado edital de 
pregão presencial exige que a empresa vencedora do certame proceda à entrega 
dos produtos licitados em até dois dias úteis, contados do recebimento da ordem 
de compras. Ora, é clarividente que a imposição de prazo tão diminuto para 
entrega do material inviabiliza a participação de empresas que não estejam 
próximas das imediações do Município [...]. 
Ademais, não se mostra razoável que a Administração Municipal, a quem 
compete o exercício de suas obrigações pautada em mínimo planejamento, 
submeta empresas com quem contrata a súbitas necessidades, colocando-as em 
eterno estado de prontidão para atender a demandas em prazo demasiado 
exíguo. A exigência retratada no Edital de Pregão Presencial [...], sem a menor 
dúvida, afronta a competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, 
aos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, [...]. (Denúncia nos 862.797 
– Relator: Conselheiro Presidente Antônio Carlos Andrada, sessão de julgamento 
para referendo pela Segunda Câmara em 09/02/2012). 
Ademais, a Egrégia Corte de Contas das União também consolidou 
entendimento, no Acórdão nº. 2441/2017, de que, in verbis: REPRESENTAÇÃO. 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM EDITAL DE LICITAÇÃO. CONCESSÃO DE MEDIDA 
CAUTELAR. ESCLARECIMENTOS INSUFICIENTES PARA ELIDIR PARTE DAS 
IRREGULARIDADES SUSCITADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RESTRIÇÃO DO 
CARÁTER COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO CERTAME. REVOGAÇÃO DA MEDIDA 
CAUTELAR. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. Cláusulas com potencial de restringir o 
caráter competitivo do certame devem ser objeto de adequada 
fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação que indiquem a 
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obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às necessidades 
específicas do órgão, (grifo nosso) sejam de ordem técnica ou econômica. 
(ACÓRDÃO nº. 2441/2017 – PLENÁRIO – Data de Julgamento: 01/11/2017) 
Caso não haja oportunidades iguais para que licitantes de diferentes regiões 
possam participar do certame, fica evidente a restrição à competitividade ao ser 
fixado prazo de entrega ínfimo, é claro e evidente a preferência da Comissão de 
Licitação na contratação de um fornecedor específico da região da 
municipalidade, situação vedada nas mais inúmeras cortes. 
Neste sentido, havendo tal restrição fixada em edital, estaria a Administração 
Pública ferindo gravemente o disposto no artigo 5º da Lei 14.133/2021, que diz o 
seguinte: 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro). 
Celso Antônio Bandeira de Mello na obra Curso de direito administrativo, 12ª 
edição, fl. 748, Malheiros Editores, 2000, afirma que a violação a um princípio é a 
forma mais grave de ilegalidade ou de inconstitucionalidade. 
Senão vejamos: 

Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 
porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 
estrutura mestra . 
Exigir que os pneus sejam entregues 10 (dez) dias é simplesmente discriminação 
fundada em questão da localização geográfica, pois só poderá participar do 
certame a empresa que estiver localizada próximas a Administração requisitante, 
por consequência ferindo gravemente os princípios dispostos no artigo 5º da Lei 
14.133/2021. 
Qualquer critério imposto pelo órgão contratante deve ser razoavelmente 
compatível com o objeto contratado, de modo que é inválida qualquer adoção 
excessiva ou abusiva de critério geográfico, uma vez que, ao impor como 
exigência o prazo de entrega diminuído, é nítida a benesse em favor dos licitantes 
que estão compreendidos nas proximidades do órgão. 
A esse respeito, o Colendo STJ já decidiu: AS REGRAS DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRI0 DEVEM SER INTERPRETADAS DE MODO QUE, SEM CAUSAR 
QUALQUER PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO E AOS INTERESSADOS NO CERTAME, 
POSSIBILITEM A PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE CONCORRENTES, A FIM 
DE QUE SEJA POSSIBILITADO SE ENCONTRAR, ENTRE VÁRIAS PROPOSTAS, A MAIS 
VANTAJOSA. RECURSO ESPECIAL: REsp 512179 PR 2003/0036769-5.  
É costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não prejudica a 
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concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo 
considerado como de entrega imediata). O prazo inferior a 15 (quinze) dias já é 
tido pela jurisprudência como prazo emergencial e que deve ser justificado pelos 
órgãos públicos. 
Lembrando que a Administração Pública deve sempre pautar-se na 
razoabilidade, planejamento, para elaboração dos pedidos. Portando a medida 
mais razoável a ser adotada pela administração é alterar o prazo de entrega. 
Portanto, diante dos motivos expostos o edital acaba por restringir a participação 
de outras empresas licitantes, excluindo-as prévia e sumariamente da licitação, 
ferindo a isonomia exigida na Carta Maior, o que é inadmissível, notadamente 
quando se trata da Administração Pública. 
Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua 
realização ou direcionem ou favoreçam à contratação de prestador específico 
(art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:  
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes; (grifo nosso) 
Ainda, cabe salientar que mesmo revogadas as leis 8.666/1993, a Lei 10.520/2002 
trazem consigo diversas jurisprudências com intuito de fundamentar e respaldar 
todo o processo licitatório, e estás devem sim ser consideradas no momento do 
julgamento de recurso e impugnações, visto, que a lei 14.133/2021 é nova e 
carece de posições jurídicas sobre diversos assuntos. 
A jurisprudência também corrobora os motivos apresentados, TC-MG tem 
inúmeros precedentes referente ao tema, Denúncias nºs 862.865, 862.949, 
862.994, 863.025, 863.000, 863.004, 862.794, 862.790, 862.972, 862.864, todas 
afirmam que tal exigência no edital, afronta os princípios da isonomia, 
competitividade e razoabilidade. 
Ademais, a administração municipal, bem como, toda administração Pública 
sem exceção, deve pautar nos princípios básicos da administração pública, 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, a 
Administração deve pautar-se pela organização, celeridade e qualidade. Não se 
fala em eficiência sem falar em planejamento. 
Ainda como forma de fortalecer as atividades administrativas dos Pregoeiros e 
das Comissões de Licitação o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
desenvolveu cartilha 
(https://www.tce.mg.gov.br/IMG/Comissao%20de%20Publicacoes/Cartilha%20
Licita%C3%A7%C3%A3o%20de%20Pneus% 
20para%20intranet_v2.pdf) com as principais irregularidades encontradas em 
editais de licitação de Pneu, ou seja, objeto da presente impugnação, na cartilha 
o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 
aborda inúmeros pontos que vão em desencontro a legislação, entre eles a 
solicitação de entrega dos itens em prazo inexequível, como visto o Tribunal de 
Contas de Minas Gerais possui inúmeras 
denúncias referente as falhas na publicação dos referidos editais. 
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Todos os atos da Administração presumem-se legais, porque os atos devem 
seguir o princípio da Legalidade Restrita, fazer tudo em observância da lei 
(jurisprudência). Tal princípio 
descende diretamente do Princípio da Legalidade, pois a Administração só pode 
fazer o que está na lei, então, presumem-se que tudo que faça, seja com 
observância da lei. 
Ainda a Administração Pública deve rever seus próprios atos. Pode anular seus 
próprios atos quando eivados de vícios que contenham ilegalidade. Deve anular 
porque o ato cria direito. 
A Administração Pública também pode revogar seus atos quando inconveniente 
ou inoportunos, respeitado o direito adquirido. 
Sumula 473 STF: anula-se o ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente ou 
inoportuno. Súmula 473 STF: ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS 
ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES 
NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE 
CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS 
ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO 
JUDICIAL. 
Por fim, outro ponto importante a ser abordado, é que em nossa legislação 
trabalhista é prevista que os MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus 
direitos às horas de sono, conforme LEI 12.619/2012: 
A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o motorista 
estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, 
repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao motorista profissional 
intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, além de intervalo de repouso 
diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal de 
35 (trinta e cinco) horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação 
poderão ser fracionados quando compreendidos 
entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, 
desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a 
natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho a que são 
submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e 
afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de 
transporte coletivo de passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos 
intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não 
descontados da jornada. 
Após todas as razões apresentadas, não pode a administração negar-se a revisar 
o documento editalício, alterando o prazo de entrega para que este seja 
compatível e possível para todas as empresas que atuam no mercado. 
4. PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 
a) O recebimento da presente Impugnação ao edital com o devido 
processamento dos autos do Processo Licitatório; 
b) Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos 
licitatórios, requer julgamento da presente Impugnação devidamente motivada, 
no prazo de 2(dois) dias úteis; 
c) d) A procedências das alegações formuladas na presente impugnação para: 
c-1) Que seja retificado do edital o prazo de entrega 10 (cinco) dias para entrega 
dos materiais, e este seja considerado prazo de 15(quinze) dias a contar da 
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emissão da Autorização de Fornecimento; 
e) Após as modificações, seja determinada a republicação do edital a fim de 
garantir publicidade para tal retificação. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Em primeiro lugar quanto às alegações apresentadas pela impugnante, deve-se esclarecer 

que cabe à administração determinar através da conveniência e oportunidade os critérios 

norteadores do certame licitatório, competindo à administração estabelecer diretrizes do que 

pretende, especificando o objeto e os requisitos que venham assegurar o melhor desempenho 

sem riscos de não atender às suas necessidades. 

 

Nesse aspecto, a definição das características do objeto a ser contratado é atribuição que 

cabe somente à Administração, a qual competirá definir o que melhor atende aos seus interesses. 

Portanto, eventuais interessadas em participar do certame não têm conhecimento das 

necessidades e objetivos da Administração e não podem querer definir as características do 

objeto da licitação. 

 

No que se refere ao prazo da entrega, trata-se também de uma ação discricionária do órgão, 

o qual será estabelecido em conformidade com as necessidades da Contratante, devendo, no 

entanto, ser estabelecido de forma a não prejudicar a isonomia entre os participantes e a 

competitividade do certame.  

Portanto, essa definição não poderá estar em desconformidade com as práticas de 

mercado em relação ao produto, pois o art. 40 da Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), em seu inciso 

I, estabelece que a Administração ao fazer o planejamento de compras deverá considerar a 

expectativa de consumo anual, observando condições de aquisição e pagamento semelhantes às 

do setor privado. 

Sendo assim, caso o órgão disponha em edital prazo de entrega do material impossível de 

ser cumprido pelas práticas de mercado, tal edital deverá ser objeto de impugnação. 

Quando se trata de produtos mais corriqueiros com grande comercialização e que tenha 

muitos fornecedores no mercado, não se justifica a concessão de prazo maior do que aquele 

estabelecido no edital. Ocorre que no caso em análise, o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no 

instrumento convocatório não gera prejuízo à competitividade do certame, principalmente 

porque se trata de pneus e câmara de ar, ou seja, produtos com grande oferta no mercado em 

geral e quem podem ser facilmente entregues no prazo de 10 (dez) dias. Verifica-se que se trata 

de um prazo mais que razoável para a entrega do objeto, não gerando prejuízo à competitividade 

do certame. 
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Nesse aspecto, importante citar que a maioria das compras realizadas na internet, nos 

diversos sites a nível nacional, existe a possibilidade de entrega no prazo bem menor que o 

definido no edital  para diversas localidades do país. 

Ademais, essa é uma questão que deve ser apurada caso a caso, levando em conta as 

particularidades de cada tipo de produto e comercialização de mercado. 

Nesse aspecto, importante citar que dificilmente, mesmo considerando a extensa dimensão 

do território nacional, o prazo não afetará a entrega dos objetos, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

Partindo dessa prerrogativa e verificando, conforme acima já exposto, que se trata de um 

extenso prazo, ou seja, 10 (dez) dias, aliado ao fato de que a Administração não pode alongar 

demais o prazo de entrega sob pena de atraso em suas atividades, entendemos o prazo 

estipulado no edital para a entrega não prejudica a competitividade do certame e está em 

consonância com as exigências e necessidades do setor demandante. 

De grande importância ressaltar que na Lei 14.133/2021 só menciona que não traz 

dispositivos que tratam do prazo de entrega dos materiais adquiridos pela Administração, só 

menciona que as condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, não 

estabelecendo limites máximos ou mínimos. 

III - DA DECISÃO 

 

Diante de tais informações e dos argumentos lançados na peça de impugnação, esta 

Pregoeira decide negar provimento à impugnação apresentada pela empresa CPX 

DISTRIBUIDORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

10.158.356/0001-01, pelos motivos acima expostos. 

 

 Caetité, 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

Maria Eduarda Santana de Castro 

Pregoeira Municipal 
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REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068/2024 – SRP 

PROCESSO ADMINISRATIVO Nº 216/2024. 

IMPUGNANTE: LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 
 

RESPOSTA ACERCA DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de pneus novos, com câmara para manutenção das máquinas pesadas 

pertencentes a frota Municipal da Prefeitura Municipal de Caetité-BA. 

 

 Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Lukauto Comércio de Pneumáticos e 

Peças Ltda Epp, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.545.473/0001-16 com sede na cidade de Curitiba - 

PR, à Rua Marechal Octávio Saldanha, 8422 - Pinheirinho – CEP 81.150-060, pretendendo em 

apertada síntese, que esta Municipalidade altere o edital, para modificar o descritivo técnico do 

objeto e aumentar o prazo de entrega do objeto da licitação de 10 (dez) dias para 20 (vinte) dias, 

sob as seguintes alegações:  

I – DA ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

  A Impugnante apresenta em sua peça de irresignação o seguinte teor: 

 

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 90068/2024, 

referente o prazo de envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam 

um prazo MINIMO de 10 (dez) dias para realização da entrega dos produtos a 

nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da entrega ao 

órgão público, exigem outro prazo de mais 10 (dez) dias referente a distância 

territorial entre os municípios de (CURITIBA-PR) à (CAETITE – BA). 

Salientamos que o prazo de 10 DIAS para a entrega é completamente 

''IMPOSSÍVEL'', visto que a nossa empresa e as demais são de localidade distante, 

ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 20 (vinte) dias. 

Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada 

unicamente a empresas sediadas na região de tal Administração Pública, 

excluindo a competitividade de demais empresas sediadas em outras regiões do 

Território Nacional. 

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é 

prevista que os MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às 

horas de sono, conforme LEI 12.619/2012: 

A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o motorista estiver 

à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso, espera 

e descanso. Ficando assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo de 
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1 (uma) hora para refeição, além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) 

horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta e cinco) 

horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação poderão ser 

fracionados quando compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada 

e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições 

especiais do trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, 

cobradores, fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida 

a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso menores e 

fracionados ao final de cada viagem, não descontados da jornada. 

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 

14.133/2021, pois segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 10 DIAS após o 

recebimento da nota de empenho. Tal prazo pelos motivos expostos trás ÔNUS e 

afeta os princípios da competitividade, diante à impossibilidade de as empresas 

não conseguirem participar do Pregão Eletrônico. 

DO PEDIDO 

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e 

economicidade bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa 

Senhoria se digne rever os Atos deste Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça: 

a) Seja DEFERIDO  nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da 
mercadoria, com intuito de ampliação da disputa e a participação de empresas 

especializadas pelo fornecimento que comprovadamente reúnam condições 

para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias, 

especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras 

vigentes. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da 

presente impugnação, a fim de que se corrijam os vícios detectados no Edital, 

fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, na forma da lei, proceder 

aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Em primeiro lugar quanto às alegações apresentadas pela impugnante, deve-se esclarecer 

que cabe à administração determinar através da conveniência e oportunidade os critérios 

norteadores do certame licitatório, competindo à administração estabelecer diretrizes do que 

pretende, especificando o objeto e os requisitos que venham assegurar o melhor desempenho 

sem riscos de não atender às suas necessidades. 

 

Nesse aspecto, a definição das características do objeto a ser contratado é atribuição que 

cabe somente à Administração, a qual competirá definir o que melhor atende aos seus interesses. 
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Portanto, eventuais interessadas em participar do certame não têm conhecimento das 

necessidades e objetivos da Administração e não podem querer definir as características do 

objeto da licitação. 

 

No que se refere ao prazo da entrega, trata-se também de uma ação discricionária do órgão, 

o qual será estabelecido em conformidade com as necessidades da Contratante, devendo, no 

entanto, ser estabelecido de forma a não prejudicar a isonomia entre os participantes e a 

competitividade do certame.  

Portanto, essa definição não poderá estar em desconformidade com as práticas de 

mercado em relação ao produto, pois o art. 40 da Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), em seu inciso 

I, estabelece que a Administração ao fazer o planejamento de compras deverá considerar a 

expectativa de consumo anual, observando condições de aquisição e pagamento semelhantes às 

do setor privado. 

Sendo assim, caso o órgão disponha em edital prazo de entrega do material impossível de 

ser cumprido pelas práticas de mercado, tal edital deverá ser objeto de impugnação. 

Quando se trata de produtos mais corriqueiros com grande comercialização e que tenha muitos 

fornecedores no mercado, não se justifica a concessão de prazo maior do que aquele estabelecido no 

edital. Ocorre que no caso em análise, o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no instrumento 

convocatório não gera prejuízo à competitividade do certame, principalmente porque se trata de pneus 

e câmara de ar, ou seja, produtos com grande oferta no mercado em geral e quem podem ser 

facilmente entregues no prazo de 10 (dez) dias. Verifica-se que se trata de um prazo mais que 

razoável para a entrega do objeto, não gerando prejuízo à competitividade do certame. 

 

Nesse aspecto, importante citar que a maioria das compras realizadas na internet, nos diversos 

sites a nível nacional, existe a possibilidade de entrega no prazo bem menor que o definido no edital  

para diversas localidades do país. 

Ademais, essa é uma questão que deve ser apurada caso a caso, levando em conta as 

particularidades de cada tipo de produto e comercialização de mercado. 

Nesse aspecto, importante citar que dificilmente, mesmo considerando a extensa dimensão 

do território nacional, o prazo não afetará a entrega dos objetos, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

Partindo dessa prerrogativa e verificando, conforme acima já exposto, que se trata de um 

extenso prazo, ou seja, 10 (dez) dias, aliado ao fato de que a Administração não pode alongar 

demais o prazo de entrega sob pena de atraso em suas atividades, entendemos o prazo 

estipulado no edital para a entrega não prejudica a competitividade do certame e está em 

consonância com as exigências e necessidades do setor demandante. 
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De grande importância ressaltar que na Lei 14.133/2021 só menciona que não traz 

dispositivos que tratam do prazo de entrega dos materiais adquiridos pela Administração, só 

menciona que as condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, não 

estabelecendo limites máximos ou mínimos. 

III - DA DECISÃO 

 

Diante de tais informações e dos argumentos lançados na peça de impugnação, esta 

Pregoeira decide negar provimento à impugnação apresentada pela empresa Lukauto Comércio 

de Pneumáticos e Peças Ltda Epp, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.545.473/0001-16, pelos motivos 

acima expostos. 

 

 Caetité, 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

Maria Eduarda Santana de Castro 

Pregoeira Municipal 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ – BAHIA 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024;  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2024, às 09:00hs 

 

 

 

LAGB ACESSÓRIO E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.678.428/0001-13, com sede na cidade de Chapecó-SC, 

vem, por sua procuradora infra-firmada, respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, com fulcro na lei 10.520 e na aplicação subsidiária da lei 8666/93, propor, 

administrativamente, a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

pelos motivos a seguir expostos: 

 

A Prefeitura Municipal, publicou edital da licitação de PE 68/2024 à 

realizar-se no dia 04 de setembro de 2024 tendo como objeto o registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus 

novos, com câmara para manutenção das máquinas pesadas pertencentes a frota 

Municipal da Prefeitura Municipal de Caetité-BA. 

No entanto o edital aplica a exigência de que a data de fabricação dos 

pneus não seja superior a 6 Meses; 

          No tocante a esta exigência destacamos que não é utilizado na linguagem técnica 

de pneumáticos o termo “Data de Fabricação” por não estarmos tratando de produto 

perecível, E em segundo plano, porém de maior importância, é que esta exigência é 

totalmente inaplicável e sobretudo ilegal tendo em vista estar promovendo preferência 

para produtos de origem nacional.  

Precipuamente repetimos que tal exigência é incoerente 

com as características do produto ou seja, o pneu é composto basicamente de borracha 
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(látex e sintética), lona nylon e fios de aço, sendo que nenhum destes componentes são 

perecíveis. Consequentemente o produto final, pneu, também não apresenta 

deterioração conforme o decorrer no tempo. 

Somente ocorrerá o desgaste do mesmo com a 

utilização(rodagem), e em casos de armazenagem inadequada (exposição sol e 

umidade excessiva). 

Ademais o fabricante/importador oferece a garantia de 5 

anos a partir da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos e não da data 

de fabricação dos mesmos, o que favorece a municipalidade. 

Insta esclarecer que todo distribuidor de pneu possui corpo 

técnico para averiguação da qualidade e é de interesse dos mesmos em possuir estoque 

em boas condições de uso e de armazenagem, bem como em prestar seu serviço com 

eficiência, visto que é o responsável legal pela mercadoria no Brasil. 

Neste sentido não vislumbramos necessidade de um prazo 

de fabricação tão exíguo ante a durabilidade do produto pneu.  

Ademais os produtos entregues são novos e atestados 

pelo Certificado de INMETRO, órgão competente para avaliar as condições técnica para 

rodagem em rodovia brasileira, em conformidade com as disposições da portaria 

INMETRO n°482 que em nenhum momento cita data de validade mínima do para o 

produto.  

Não obstante o alegado supra, ainda ressaltamos que tal 

exigência esta denunciando um favorecimento para industrial nacional. 

Ora vejamos, o produto importado leva aproximadamente 

4 meses, desde a sua fabricação até a entrada em portos brasileiros, em havendo 

regularidade no serviço.  

O produto pneu é necessário uma licença de importação 

expedida pelo IBAMA e outra pelo Decex o que leva em torno de 20 a 30 dias para 

ocorrer a liberação. 

E ainda o processo de importação é extremamente 

burocrático e está exposta a fiscalização de vários órgãos, e muitas vezes causa a 

morosidade ainda maior do desembaraço aduaneiro dentre outros. 

Assim é praticamente impossível haver no disponível no 

mercado interno pneus importados no interno com data de fabricação de no máximo 6 
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meses pois a logística de transporte marítimo e de desembaraço aduaneiro não 

consegue atender este prazo. 

    É incontestável que a data de fabricação de no máximo 6 

meses esta promovendo uma preferência ilegal pelos produtos nacionais o que afronta 

à constituição Brasileira, indiferente que tal restrição não esteja expressa, a exigência 

sustenta tacitamente uma discriminação entre produtos nacionais e importados. Senão 

Vejamos: 

Art. 37 (....). 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

              O princípio da igualdade esta consubstanciado na Carta Magna no art. 

5° “caput” sendo um dos pilares de todo o sistema jurídico vigente. Esta calcada nos 

ideais liberalistas de que a isonomia dever ser efetiva na igualdade da lei e perante a 

lei, ou seja, a lei não poderá fazer nenhuma discriminação bem como não deve haver 

discriminação na aplicação da lei.  

No procedimento licitatório esta intrínseca a idéia de 

isonomia, a normatização deste instituto técnico-jurídico esta insculpida neste princípio. 

A finalidade precípua é de proporcionar uma competição dos agentes privados 

habilitados a fornecer o que é de interesse público, diante de oportunidades eqüitativas 

aos concorrentes. 

 “Art. 3o  A A lei 8.666/93 regulamentando o assunto 

dispõe: 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
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licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a 
moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 
envolvidos financiamentos de agências internacionais, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991. 

              É cristalina a intenção do legislador em aplicar o princípio da isonomia 

ao certame. 

  No caso em tela a administração pública acrescentou cláusula no 

edital que ofende ao princípio da igualdade quando restringe o objeto, pneu, para data 

de fabricação de no máximo 6 meses tendo em vista que esta exigência é inaplicável 

aos pneus importados. 

  Em consonância colacionamos os julgados do tribunal de contas 

do estado de São Paulo: 

Conforme consta do relatório, a questão suscitada pela representante 
incide sobre regra estabelecida no instrumento, especificamente no 
Anexo I, dispondo que a data de fabricação não seja inferior a 06 meses, 
a contar da data do pedido de fornecimento, condição que não constava 
do texto originário do edital, tendo sido incluída quando da retificação 
do ato convocatório pela Prefeitura.   

Em oportunidades pretéritas, ao examinar editais análogos ao caso em 
exame, que objetivavam a aquisição de pneus e produtos congêneres, 
este Tribunal condenou disposições da espécie, tendo em conta o 
potencial de restrititividade à competitividade dos certames.   

Nesse sentido foram as decisões proferidas nos processos TC-
500.989.12-41, 637.989.12-02 e 1154.989.12-33, entre outros.   

No caso específico, as explicações apresentadas pela Prefeitura, no 
sentido de que existem pelo menos 04 (quatro) fabricantes de pneus 
instaladas no Brasil, não são suficientes para modificar a referida 
posição, notadamente porque não justificam a limitação ao universo do 
certame à apenas as marcas citadas.   

De igual forma, embora seja louvável a preocupação da Administração 
com a garantia do produto, a estipulação editalícia não se justifica, 
notadamente em função de tratar-se de registro de preços, cuja ata tem 
validade de 01 (um) ano, não sendo admissível restringir a aceitação de 
produtos com no máximo 06 (seis) meses de fabricação, concepção que 
dificulta a participação de interessados que forneçam produtos 
importados, em virtude do tempo necessário para o cumprimento dos 
tramites de desembaraço junto a Receita Federal, o que diminui a 
competitividade da disputa. (TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 13/03/13 
– SECÇÃO MUNICIPAL Processo:178.989.13-3).   

Edição 2.843 | Ano 16
04 de outubro de 2024

Página 21

Certificação Digital: SDHBYFY9-7BXLWR11-WCQASA69-6SE7GHEC
Versão eletrônica disponível em: http://caetite.ba.gov.br



 

 

E para corroborar o tribunal de contas de Minas Gerais também entendeu que a 
exigência afronta a caráter competitivo da licitação: 

EMENTA: DENÚNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS – EXIGÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A SEIS MESES – PROCEDÊNCIA DA 
DENÚNCIA – RETIFICAÇÃO DO EDITAL PELO JURISDICIONADO – 
AUSÊNCIA NO ATO CONVOCATÓRIO DE ORÇAMENTO ESTIMADO EM 
PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – 
PREVALÊNCIA NO CASO DO ART. 3º, III, DA LEI 10520/2002 – 
JURISPRUDÊNCIA DO TCU – AUSÊNCIA NO EDITAL DE PREVISÃO DE 
PREÇO MÁXIMO – FACULDADE NO CASO – ART. 40, X, LEI N. 8.666/93 
– AFASTAMENTO DAS IRREGULARIDADES APONTADAS – 
RECOMENDAÇÃO À ORIGEM – DETERMINAÇÕES A ÓRGÃOS DA 
CASA. 1) A Administração, em atendimento ao despacho de fls. 71 a 73, 
procedeu à retificação do instrumento convocatório, excluindo a 
exigência acima epigrafada, elidindo, assim, a irregularidade apontada 
pela Denunciante 2) A despeito do disposto no inciso II do § 2º do art. 
40 da Lei n. 8.666, de 1993, deve prevalecer, nos casos de pregão 
eletrônico ou presencial, o inciso III do art. 3º da Lei n. 10.520, de 2002, 
que se limita a exigir que o referido orçamento conste dos autos do 
procedimento licitatório, razão pela qual afasta-se a irregularidade 
apontada pela Unidade Técnica.( Processo n. 896484) 

        A despeito do edital, até então tem se apenas argumentado acerca do 

princípio da isonomia, no entanto salienta-se que a aplicabilidade do princípio da 

competitividade também restou prejudicado. Neste sentido é o entendimento do 

Doutrinador Diogenes Gasparini: 

“O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da 
licitação, porque só podemos promover esse certame, essa disputa, 
onde houver competição. É uma questão lógica. Com efeito, onde há 
competição, a licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; 
onde ela não existe a licitação é impossível.” (...) 

 “Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 
procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas 
vezes é desapercebida pelo operador do Direito. Se a competição é a 
alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes participarem do 
evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar o 
melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência 
irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a competição. 
Procedimento dessa natureza viola o princípio da competitividade.” II 
Seminário de Direito Administrativo TCMSP 
"Licitação e Contrato - Direito Aplicado" 
 

   Portanto é indubitável a ilegalidade do edital e a afronta aos princípios 

da Isonomia e da Competitividade. Desta forma clama-se pela Boa-fé nas relações 

público-privada para requerer à administração pública a retificação do edital.  
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III – DO REQUERIMENTO 

Em razão de todo exposto, com fundamentação nos dispositivos de Lei 

“retro” estampados, restando presentes os requisitos da liquidez e certeza do direito 

invocado, requer, a IMPUGNAÇÃO do edital em questão, com a consequente exclusão 

de data de fabricação igual ou inferior a 6 meses do edital.  

Com a plena convicção que o parecer favorável ao seu pleito, visa 

unicamente o bem do erário público, pautado no aumento da competitividade do 

certame, bem como ao disposto em Lei e, com a certeza que exclusão proposta não 

compromete o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação e, para tanto, 

contamos a vossa devida consideração. 

 

 

Apreciada da presente impugnação, requer seja a resposta enviada, 

dentro do prazo legal, para o e-mail constante no rodapé da exordial.  

          

Chapecó, 25 de setembro de 2024 

 

Cordialmente; 

 

 

 

         
OAB/SC no 23.868 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE – BA.  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90068/2024.  

 

A Lukauto Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda Epp.. com sede na cidade de Curitiba - 

PR, à Rua Marechal Octávio Saldanha, 8422 - Pinheirinho – CEP 81.150-060, inscrição no CNPJ/MF sob 

nº 13.545.473/0001-16, Fone/Fax: (41) 3076-7209/7210/7211, e-mail: lukauto@hotmail.com, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. Kaue Muniz do Amaral, portador da Carteira de Identidade n° 10.117.444-

1 e do CPF n° 074.127.859-66, vem à presença de V. Exa., para, com fundamento no artigo 164, da Lei nº. 

14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL diante das razões de fato e de direito adiante 

explicitadas.  

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que 

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 04/10/2024, e hoje é dia 20/09/2024, portanto antes 

da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 164, da Lei nº. 14.133/2021, como segue:  

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame” 

DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE  

O princípio da isonomia tem fundamento no art. 5º da Constituição Federal e está preceituado no 

art. artigo 5º da Lei 14.133/2021, que diz o seguinte: 
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos 

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a 

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e 

proporcionais ao objeto licitado.   

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 90068/2024, referente o prazo de 

envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MINIMO de 10 (dez) dias para 

realização da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da 

entrega ao órgão público, exigem outro prazo de mais 10 (dez) dias referente a distância territorial entre os 

municípios de (CURITIBA-PR) à (CAETITE – BA). 

Salientamos que o prazo de 10 DIAS para a entrega é completamente ''IMPOSSÍVEL'', visto que 

a nossa empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno 

de 20 (vinte) dias.   

Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas sediadas 

em outras regiões do Território Nacional.  

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os 

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LEI 12.619/2012: 

 

 A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o 

motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalo 
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para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao 

motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora para 

refeição, além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas 

a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta 

e cinco) horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação 

poderão ser fracionados quando compreendidos entre o término da 

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde 

que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a 

natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho 

a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de 

passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos 

intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada 

viagem, não descontados da jornada. 

 

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 14.133/2021, 

pois segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 10 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal 

prazo pelos motivos expostos trás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante à impossibilidade 

de as empresas não conseguirem participar do Pregão Eletrônico.   

 

DO PEDIDO 

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade 

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos deste 

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:  

a) Seja ‘’DEFERIDO’’ nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de 

ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que comprovadamente 

reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias, 

especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;  
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CONCLUSÃO  

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim 

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, na 

forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.   

 

Termos no quais, pede deferimento.  

 

 

Curitiba, 20 de Setembro de 2024. 

 

 

 

KAUE MUNIZ DO AMARAL 

PROPRIETARIO 

RG: 10.117.444-1 

CPF: 074.127.859-66 
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Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068/2024 – SRP 
PROCESSO ADMINISRATIVO Nº 216/2024. 

IMPUGNANTE:  LAGB ACESSÓRIO E PEÇAS LTDA 
 

RESPOSTA ACERCA DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus novos, com câmara para manutenção das máquinas pesadas 
pertencentes a frota Municipal da Prefeitura Municipal de Caetité-BA. 
 

 Trata-se de impugnação apresentada pela empresa LAGB ACESSÓRIO E PEÇAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.678.428/0001-13, com sede na cidade de 
Chapecó-SC, pretendendo em apertada síntese, que esta Municipalidade altere o edital, para 
modificar o descritivo técnico do objeto e retirar a exigência de prazo de fabricação do produto, 
sob as seguintes alegações:  

I – DA ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

  A Impugnante apresenta em sua peça de irresignação o seguinte teor: 
 

A Prefeitura Municipal, publicou edital da licitação de PE 68/2024 à 
realizar-se no dia 04 de setembro de 2024 tendo como objeto o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus novos, com câmara para manutenção das máquinas 
pesadas pertencentes a frota Municipal da Prefeitura Municipal de Caetité-BA. 
No entanto o edital aplica a exigência de que a data de fabricação dos 
pneus não seja superior a 6 Meses; No tocante a esta exigência destacamos que 
não é utilizado na linguagem técnica de pneumáticos o termo Data de Fabricação  por não estarmos tratando de produto perecível, E em segundo 
plano, porém de maior importância, é que esta exigência é totalmente 
inaplicável e sobretudo ilegal tendo em vista estar promovendo preferência 
para produtos de origem nacional. 
Precipuamente repetimos que tal exigência é incoerente com as características 
do produto ou seja, o pneu é composto basicamente de borracha (látex e 
sintética), lona nylon e fios de aço, sendo que nenhum destes componentes são 
perecíveis. Consequentemente o produto final, pneu, também não apresenta 
deterioração conforme o decorrer no tempo. 
Somente ocorrerá o desgaste do mesmo com a utilização(rodagem), e em casos 
de armazenagem inadequada (exposição sol e 
umidade excessiva). Ademais o fabricante/importador oferece a garantia de 5 
anos a partir da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos e não 
da data de fabricação dos mesmos, o que favorece a municipalidade. 
Insta esclarecer que todo distribuidor de pneu possui corpo 
técnico para averiguação da qualidade e é de interesse dos mesmos em possuir 
estoque em boas condições de uso e de armazenagem, bem como em prestar 
seu serviço com eficiência, visto que é o responsável legal pela mercadoria no 
Brasil. Neste sentido não vislumbramos necessidade de um prazo de fabricação 
tão exíguo ante a durabilidade do produto pneu. 
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Ademais os produtos entregues são novos e atestados pelo Certificado de 
INMETRO, órgão competente para avaliar as condições técnica para 
rodagem em rodovia brasileira, em conformidade com as disposições da 
portaria INMETRO n°482 que em nenhum momento cita data de validade 
mínima do para o produto. 
Não obstante o alegado supra, ainda ressaltamos que tal exigência esta 
denunciando um favorecimento para industrial nacional. 
Ora vejamos, o produto importado leva aproximadamente 4 meses, desde a sua 
fabricação até a entrada em portos brasileiros, em havendo regularidade no 
serviço. 
O produto pneu é necessário uma licença de importação expedida pelo IBAMA 
e outra pelo Decex o que leva em torno de 20 a 30 dias para 
ocorrer a liberação. 
E ainda o processo de importação é extremamente burocrático e está exposta a 
fiscalização de vários órgãos, e muitas vezes causa a morosidade ainda maior 
do desembaraço aduaneiro dentre outros. 
Assim é praticamente impossível haver no disponível no mercado interno 
pneus importados no interno com data de fabricação de no máximo 6 
meses pois a logística de transporte marítimo e de desembaraço aduaneiro não 
consegue atender este prazo. 
É incontestável que a data de fabricação de no máximo 6 meses esta 
promovendo uma preferência ilegal pelos produtos nacionais o que afronta 
à constituição Brasileira, indiferente que tal restrição não esteja expressa, a 
exigência sustenta tacitamente uma discriminação entre produtos nacionais e 
importados. Senão 
Vejamos: 
Art. 37 (....). 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
O princípio da igualdade esta consubstanciado na Carta Magna no art. 
5° caput  sendo um dos pilares de todo o sistema jurídico vigente. Esta calcada 
nos ideais liberalistas de que a isonomia dever ser efetiva na igualdade da lei e 
perante a lei, ou seja, a lei não poderá fazer nenhuma discriminação bem como 
não deve haver discriminação na aplicação da lei. 
No procedimento licitatório esta intrínseca a idéia de isonomia, a normatização 
deste instituto técnico-jurídico esta insculpida neste princípio. 
A finalidade precípua é de proporcionar uma competição dos agentes privados 
habilitados a fornecer o que é de interesse público, diante de oportunidades 
equitativas aos concorrentes. Art. 3o A A lei 8.666/93 regulamentando o assunto dispõe: 
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos. 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou 
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irrelevante para o específico objeto do contrato; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 
É cristalina a intenção do legislador em aplicar o princípio da isonomia 
ao certame. No caso em tela a administração pública acrescentou cláusula no 
edital que ofende ao princípio da igualdade quando restringe o objeto, pneu, 
para data de fabricação de no máximo 6 meses tendo em vista que esta 
exigência é inaplicável aos pneus importados. 
Em consonância colacionamos os julgados do tribunal de contas do estado de 
São Paulo: Conforme consta do relatório, a questão suscitada pela representante incide 
sobre regra estabelecida no instrumento, especificamente no 
Anexo I, dispondo que a data de fabricação não seja inferior a 06 meses, a contar da data do 
pedido de fornecimento, condição que não constava do texto originário do edital, tendo sido 
incluída quando da retificação do ato convocatório pela Prefeitura. 
Em oportunidades pretéritas, ao examinar editais análogos ao caso em exame, que 
objetivavam a aquisição de pneus e produtos congêneres, este Tribunal condenou disposições 
da espécie, tendo em conta o potencial de restrititividade à competitividade dos certames. 
Nesse sentido foram as decisões proferidas nos processos TC- 500.989.12-41, 637.989.12-02 
e 1154.989.12-33, entre outros. 
No caso específico, as explicações apresentadas pela Prefeitura, no sentido de que existem 
pelo menos 04 (quatro) fabricantes de pneus instaladas no Brasil, não são suficientes para 
modificar a referida posição, notadamente porque não justificam a limitação ao universo do 
certame à apenas as marcas citadas. 
De igual forma, embora seja louvável a preocupação da Administração com a garantia do 
produto, a estipulação editalícia não se justifica, notadamente em função de tratar-se de 
registro de preços, cuja ata tem validade de 01 (um) ano, não sendo admissível restringir a 
aceitação de produtos com no máximo 06 (seis) meses de fabricação, concepção que dificulta 
a participação de interessados que forneçam produtos importados, em virtude do tempo 
necessário para o cumprimento dos tramites de desembaraço junto a Receita Federal, o que 
diminui a competitividade da disputa. (TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 13/03/13 – SECÇÃO MUNICIPAL Processo:178.989.13-3). 

E para corroborar o tribunal de contas de Minas Gerais também entendeu que 
a exigência afronta a caráter competitivo da licitação: 
EMENTA: DENÚNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – AQUISIÇÃO 
DE PNEUS NOVOS – EXIGÊNCIA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A SEIS MESES – 
PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA – RETIFICAÇÃO DO EDITAL PELO JURISDICIONADO – 
AUSÊNCIA NO ATO CONVOCATÓRIO DE ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – PREVALÊNCIA NO CASO DO ART. 3º, III, DA 
LEI 10520/2002 – 
JURISPRUDÊNCIA DO TCU – AUSÊNCIA NO EDITAL DE PREVISÃO DE PREÇO MÁXIMO – 
FACULDADE NO CASO – ART. 40, X, LEI N. 8.666/93 – AFASTAMENTO DAS 
IRREGULARIDADES APONTADAS – RECOMENDAÇÃO À ORIGEM – DETERMINAÇÕES A 
ÓRGÃOS DA CASA. 1) A Administração, em atendimento ao despacho de fls. 71 a 73, procedeu 
à retificação do instrumento convocatório, excluindo a exigência acima epigrafada, elidindo, 
assim, a irregularidade apontada 
pela Denunciante 2) A despeito do disposto no inciso II do § 2º do art. 40 da Lei n. 8.666, de 
1993, deve prevalecer, nos casos de pregão eletrônico ou presencial, o inciso III do art. 3º da 
Lei n. 10.520, de 2002, que se limita a exigir que o referido orçamento conste dos autos do 
procedimento licitatório, razão pela qual afasta-se a irregularidade apontada pela Unidade 
Técnica. (Processo n. 896484) 
A despeito do edital, até então tem se apenas argumentado acerca do princípio 
da isonomia, no entanto salienta-se que a aplicabilidade do princípio da 
competitividade também restou prejudicado. Neste sentido é o entendimento 
do Doutrinador Diogenes Gasparini: 
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O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, porque só podemos 
promover esse certame, essa disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. Com 
efeito, onde há competição, a licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível.  ...  Portanto, a competição é exatamente a razão 
determinante do procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitasvezes é 
desapercebida pelo operador do Direito. Se a competição é alma da licitação, é evidente que 
quanto mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração 
Pública encontrar o 
melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e destituída de 
interesse público, que restrinja a competição. 
Procedimento dessa natureza viola o princípio da competitividade.  II Seminário de Direito 
Administrativo TCMSP "Licitação e Contrato - Direito Aplicado" 
Portanto é indubitável a ilegalidade do edital e a afronta aos princípios 
da Isonomia e da Competitividade. Desta forma clama-se pela Boa-fé nas 
relações público-privada para requerer à administração pública a retificação do 
edital. 
III – DO REQUERIMENTO 
Em razão de todo exposto, com fundamentação nos dispositivos de Lei retro  estampados, restando presentes os requisitos da liquidez e certeza do 
direito invocado, requer, a IMPUGNAÇÃO do edital em questão, com a 
consequente exclusão de data de fabricação igual ou inferior a 6 meses do edital. 
Com a plena convicção que o parecer favorável ao seu pleito, visa 
unicamente o bem do erário público, pautado no aumento da competitividade 
do certame, bem como ao disposto em Lei e, com a certeza que exclusão 
proposta não compromete o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação e, para tanto, contamos a vossa devida consideração. 

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

Em primeiro lugar quanto às alegações apresentadas pela impugnante, deve-se esclarecer 
que cabe à administração determinar através da conveniência e oportunidade os critérios 
norteadores do certame licitatório, competindo à administração estabelecer diretrizes do que 
pretende, especificando o objeto e os requisitos que venham assegurar o melhor desempenho 
sem riscos de não atender às suas necessidades. 

 

Nesse aspecto, a definição das características do objeto a ser contratado é atribuição que 
cabe somente à Administração, a qual competirá definir o que melhor atende aos seus 
interesses. Portanto, eventuais interessadas em participar do certame não têm conhecimento 
das necessidades e objetivos da Administração e não podem querer definir as características 
do objeto da licitação. 

 
 

 No que se refere à exigência estabelecida no edital de que a data de fabricação dos pneus não 

seja superior a 06 (seis) meses, não existe nenhuma irregularidade e se justifica no sentido de garantir 

que a Administração realize a aquisição de produto com maior vida útil e tenha economia de gastos com 

reposição e, por conseguinte, o atendimento do interesse público. O Jurisprudência dos Tribunais de 

Contas é no mesmo sentido, conforme ementas abaixo transcritas: 
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DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. EDITAL DE PREGÃO. AQUISIÇÃO 
DE PNEUS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS. APONTAMENTO DE 
IRREGULARIDADE NA EXIGÊNCIA DA DATA DE FABRICAÇÃO DOS 
PNEUS. IMPROCEDÊNCIA DO APONTAMENTO. INDEFERIMENTO DO 
PEDIDO LIMINAR. ARQUIVAMENTO. É cabível a exigência editalícia de 
que a data de fabricação de pneus não seja superior a seis meses no 
momento da entrega, pois objetiva a aquisição de produto com maior 
vida útil e a economia de gastos com reposição e, por conseguinte, o 
atendimento do interesse público.(TCE-MG - DEN: 1058867, Relator: 
CONS. DURVAL ANGELO, Data de Julgamento: 21/05/2019, Data de 
Publicação: 26/06/2019). 

DENÚNCIA. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. EXIGÊNCIA DE PRAZO 
MÁXIMO DE FABRICAÇÃO DE PNEUS. TRATAMENTO DIFERENCIADO 
DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. LEGALIDADE. PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. RECOMENDAÇÃO. 1. A exigência editalícia de que a data 
de fabricação do produto licitado não seja superior a 06 (seis) meses tem 
o objetivo de evitar que a empresa vencedora forneça produtos com data 
de fabricação próxima ao término de sua validade, o que se coaduna com 
o interesse público, finalidade máxima que sempre deve ser pretendida 
pela Administração Pública. 2. As disposições do artigo 48, da Lei 
Complementar n. 123/2006, que preveem tratamentos diferenciados 
para micro e pequenas empresas nas aquisições realizadas pela 
administração pública, devem ser obrigatoriamente observadas pelos 
gestores públicos. 3. Observada a existência de alguma das hipóteses do 
artigo 49, que excluem a obrigação de aplicar as regras do artigo 48, 
ambos da Lei Complementar n. 123/2006, deve ser incluída, na fase 
interna da licitação, justificativa devidamente comprovada. Primeira Câmara ª Sessão Ordinária − 6/ /  TCE-MG - DEN: 952048, 
Relator: CONS. DURVAL ANGELO, Data de Julgamento: 16/10/2018, Data 
de Publicação: 18/01/2019). 

 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES. 
RESTRITIVIDADE DO EDITAL. DATA DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
NÃO SUPERIOR A 06 (SEIS) MESES. IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 
A exigência editalícia de que a data de fabricação do produto licitado não 
seja superior a 06 (seis) meses tem o objetivo de evitar que a empresa 
vencedora forneça produtos com data de fabricação próxima ao término 
de sua validade, o que se coaduna com o interesse público, finalidade 
máxima que sempre deve ser pretendida pela Administração Pública. 
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Primeira Câmara 6ª Sessão Ordinária − / /  TCE-MG - DEN: 
1024211, Relator: CONS. MAURI TORRES, Data de Julgamento: 
11/09/2018, Data de Publicação: 15/10/2018) 

III - DA DECISÃO 

 

Diante de tais informações e dos argumentos lançados na peça de impugnação, esta 
Pregoeira decide negar provimento à impugnação apresentada pela empresa LAGB ACESSÓRIO E 

PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.678.428/0001-13, pelos 
motivos acima expostos. 
 
 Caetité, 03 de outubro de 2024. 
 
 
 

Maria Eduarda Santana de Castro 
Pregoeira Municipal 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE-BA 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068/2024 

Data da Sessão: 04/10/2024 às 09h00min. 

 

CPX DISTRIBUIDORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

10.158.356/0001-01, com sede na rodovia Antônio Heil, n.º 800 – Itaipava, Itajaí/SC, 88316-001, 

e-mail: licitacao@cantustore.com.br, por intermédio de seu representante legal, Sr. Celio Milo de 

Andrade CPF: 351.794.588-97, vem, respeitosamente, perante os senhores a fim de IMPUGNAR os 

termos do Edital do processo licitatório em referência, o que faz pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O Edital, no Item 14, dispõe o seguinte: 

 

 

 

Portanto, concedido o prazo de três dias úteis para impugnações e considerando a abertura 

da sessão pública está prevista para o dia 04/10/2024, o terceiro dia útil a anteceder o certame é o 

dia 01/10/2024, restando tempestiva a presente impugnação. 

 

2. DOS FATOS 

 

Diz respeito a presente impugnação ao Edital do Pregão Presencial 90068/2024 que será 

realizado em 04/10/2024, proposto pelo MUNICÍPIO DE CAETITE-BA, que tem como objeto:  
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Verificou-se no Edital e seus anexos determinada exigência impondo condição que vão em 

desencontro aos princípios basilares da Administração Pública e das Licitações Públicas, uma vez que 

restringem a participação dos licitantes exigindo prazo para inexequível para entrega dos produtos 

ora licitados.  

Motivo este pelo qual a empresa oferece a presente IMPUGNAÇÃO. 

 

3. DO MÉRITO 

 

I. Prazo de entrega 10 (cinco) dias.   

 

A empresa ao analisar o edital e seus anexos para verificar a viabilidade de participação se 

deparou com a seguinte condição: 

 
 

Ao fixar um prazo para a entrega dos produtos, deve a Administração Pública pautar-se na 

razoabilidade, planejamento, bem como atentar-se para princípios da competividade, da 

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, que deve envolver todo processo licitatório. 

 

Para Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o dever de previsão das 

ações futuras, abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamente à atuação administrativa, 

de modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das finalidades 

pretendidas. 

 

Por isso, deve-se considerar a localização geográfica do órgão e dos possíveis participantes 

antes de fixar o prazo de entrega, uma vez, que entre o recebimento da ordem de compra e a efetiva 

entrega dos produtos, há toda uma operação que compreende a separação, faturamento e o 

carregamento bem como seu deslocamento, até que sejam descarregados nos locais indicados pelo 

órgão contratante. 

 

Assim sendo, o prazo estipulado em edital resta extremamente exíguo, de modo que não 

há tempo hábil para atender às demandas solicitadas pela Administração Pública e por isso está deve 

pautar-se em um planejamento, garantindo ao fornecedor condições em que seja possível cumprir 

as determinações editalícias, seja ele da região ou não, pois tal prazo compromete a operação 

que o produto exige e garantindo que ocorra a competitividade esperada para o procedimento 

licitatório, visando sempre a manutenção dos princípios supre citados. 

 

Segundo Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o dever de previsão das 

ações futuras, abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamente à atuação administrativa, 

de modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das finalidades 

pretendidas. 
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A nova Lei abordou com maiores detalhes o planejamento da licitação, essencial à fase 

preparatória dos certames, nos termos do art. 18: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 

na contratação. 

 

A título ilustrativo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em 

decisão liminar, in verbis:  

 

“[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter 

competitivo do certame, já que contribui para afastar potenciais 

fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da distância 

entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, 

o que contraria o disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

(Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão 

de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011).  

 

Ainda: 

 

De fato, os motivos esposados pelo Denunciante são suficientes para se 

proceder à imediata suspensão do certame. É que o indigitado edital de 

pregão presencial exige que a empresa vencedora do certame proceda à 

entrega dos produtos licitados em até dois dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de compras. Ora, é clarividente que a imposição de 

prazo tão diminuto para entrega do material inviabiliza a participação de 

empresas que não estejam próximas das imediações do Município [...]. 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração Municipal, a quem 

compete o exercício de suas obrigações pautada em mínimo 

planejamento, submeta empresas com quem contrata a súbitas 

necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a 

demandas em prazo demasiado exíguo. A exigência retratada no Edital 

de Pregão Presencial [...], sem a menor dúvida, afronta a competitividade 

e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no 

art. 3º da Lei nº 8.666/93, [...]. (Denúncia nos 862.797 – Relator: 

Conselheiro Presidente Antônio Carlos Andrada, sessão de julgamento para 

referendo pela Segunda Câmara em 09/02/2012). 
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Ademais, a Egrégia Corte de Contas das União também consolidou entendimento, no 

Acórdão nº. 2441/2017, de que, in verbis: 

 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM EDITAL DE 

LICITAÇÃO. CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR. ESCLARECIMENTOS 

INSUFICIENTES PARA ELIDIR PARTE DAS IRREGULARIDADES 

SUSCITADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RESTRIÇÃO DO CARÁTER 

COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO CERTAME. REVOGAÇÃO DA MEDIDA 

CAUTELAR. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. Cláusulas com potencial de 

restringir o caráter competitivo do certame devem ser objeto de 

adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação 

que indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para 

atender às necessidades específicas do órgão, (grifo nosso) sejam de 

ordem técnica ou econômica. (ACÓRDÃO nº. 2441/2017 – PLENÁRIO – Data 

de Julgamento: 01/11/2017) 

 

Caso não haja oportunidades iguais para que licitantes de diferentes regiões possam 

participar do certame, fica evidente a restrição à competitividade ao ser fixado prazo de entrega 

ínfimo, é claro e evidente a preferência da Comissão de Licitação na contratação de um fornecedor 

específico da região da municipalidade, situação vedada nas mais inúmeras cortes. 

 

Neste sentido, havendo tal restrição fixada em edital, estaria a Administração Pública 

ferindo gravemente o disposto no artigo 5º da Lei 14.133/2021, que diz o seguinte: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello na obra Curso de direito administrativo, 12ª edição, fl. 

748, Malheiros Editores, 2000, afirma que a violação a um princípio é a forma mais grave de 

ilegalidade ou de inconstitucionalidade.  

 

Senão vejamos: 
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“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 

qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 

específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É 

a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o 

escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o 

sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível 

a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra”. 

 

Exigir que os pneus sejam entregues 10 (dez) dias é simplesmente discriminação fundada 

em questão da localização geográfica, pois só poderá participar do certame a empresa que estiver 

localizada próximas a Administração requisitante, por consequência ferindo gravemente os princípios 

dispostos no artigo 5º da Lei 14.133/2021. 

 

Qualquer critério imposto pelo órgão contratante deve ser razoavelmente compatível com 

o objeto contratado, de modo que é inválida qualquer adoção excessiva ou abusiva de critério 

geográfico, uma vez que, ao impor como exigência o prazo de entrega diminuído, é nítida a benesse 

em favor dos licitantes que estão compreendidos nas proximidades do órgão. 

 

A esse respeito, o Colendo STJ já decidiu: 

 

“AS REGRAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRI0 DEVEM SER 

INTERPRETADAS DE MODO QUE, SEM CAUSAR QUALQUER PREJUÍZO À 

ADMINISTRAÇÃO E AOS INTERESSADOS NO CERTAME, POSSIBILITEM A 

PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE 

SEJA POSSIBILITADO SE ENCONTRAR, ENTRE VÁRIAS PROPOSTAS, A MAIS 

VANTAJOSA. RECURSO ESPECIAL: REsp 512179 PR 2003/0036769-5.” 

 

É costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não prejudica a 

concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo considerado como de 

entrega imediata). O prazo inferior a 15 (quinze) dias já é tido pela jurisprudência como prazo 

emergencial e que deve ser justificado pelos órgãos públicos. 

 

Lembrando que a Administração Pública deve sempre pautar-se na razoabilidade, 

planejamento, para elaboração dos pedidos. Portando a medida mais razoável a ser adotada pela 

administração é alterar o prazo de entrega. 

 

Portanto, diante dos motivos expostos o edital acaba por restringir a participação de outras 

empresas licitantes, excluindo-as prévia e sumariamente da licitação, ferindo a isonomia exigida na 

Carta Maior, o que é inadmissível, notadamente quando se trata da Administração Pública. 
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Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização ou direcionem 

ou favoreçam à contratação de prestador específico (art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes; (grifo nosso) 

 

Ainda, cabe salientar que mesmo revogadas as leis 8.666/1993, a Lei 10.520/2002 trazem 

consigo diversas jurisprudências com intuito de fundamentar e respaldar todo o processo licitatório, 

e estás devem sim ser consideradas no momento do julgamento de recurso e impugnações, visto, 

que a lei 14.133/2021 é nova e carece de posições jurídicas sobre diversos assuntos.  

 

A jurisprudência também corrobora os motivos apresentados, TC-MG tem inúmeros 

precedentes referente ao tema, Denúncias nºs 862.865, 862.949, 862.994, 863.025, 863.000, 

863.004, 862.794, 862.790, 862.972, 862.864, todas afirmam que tal exigência no edital, afronta 

os princípios da isonomia, competitividade e razoabilidade. 

 

Ademais, a administração municipal, bem como, toda administração Pública sem exceção, 

deve pautar nos princípios básicos da administração pública, Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência, a Administração deve pautar-se pela organização, celeridade 

e qualidade. Não se fala em eficiência sem falar em planejamento. 

 

Ainda como forma de fortalecer as atividades administrativas dos Pregoeiros e das 

Comissões de Licitação o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais desenvolveu cartilha 

(https://www.tce.mg.gov.br/IMG/Comissao%20de%20Publicacoes/Cartilha%20Licita%C3%A7%C3%A3o%20de%20Pneus%

20para%20intranet_v2.pdf) com as principais irregularidades encontradas em editais de licitação de Pneu, 

ou seja, objeto da presente impugnação, na cartilha o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

aborda inúmeros pontos que vão em desencontro a legislação, entre eles a solicitação de entrega 

dos itens em prazo inexequível, como visto o Tribunal de Contas de Minas Gerais possui inúmeras 

denúncias referente as falhas na publicação dos referidos editais.  

 

Todos os atos da Administração presumem-se legais, porque os atos devem seguir o 

princípio da Legalidade Restrita, fazer tudo em observância da lei (jurisprudência). Tal princípio 

descende diretamente do Princípio da Legalidade, pois a Administração só pode fazer o que está 

na lei, então, presumem-se que tudo que faça, seja com observância da lei. 
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Ainda a Administração Pública deve rever seus próprios atos. Pode anular seus próprios 

atos quando eivados de vícios que contenham ilegalidade. Deve anular porque o ato cria direito. 

A Administração Pública também pode revogar seus atos quando inconveniente ou inoportunos, 

respeitado o direito adquirido.  

 

Sumula 473 STF: anula-se o ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente ou 

inoportuno. 

Súmula 473 STF: ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, 

QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES 

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE 

CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS 

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO 

JUDICIAL. 

 

Por fim, outro ponto importante a ser abordado, é que em nossa legislação trabalhista é 

prevista que os MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, 

conforme LEI 12.619/2012:  

 

A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o motorista 

estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, 

repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao motorista profissional 

intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, além de intervalo de 

repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e 

descanso semanal de 35 (trinta e cinco) horas. Ademais, os intervalos para 

repouso ou alimentação poderão ser fracionados quando compreendidos 

entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora 

trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais 

do trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, 

mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso 

menores e fracionados ao final de cada viagem, não descontados da 

jornada. 

 

Após todas as razões apresentadas, não pode a administração negar-se a revisar o 

documento editalício, alterando o prazo de entrega para que este seja compatível e possível para 

todas as empresas que atuam no mercado. 

 

4. PEDIDOS 
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Ante o exposto, requer: 

 

a) O recebimento da presente Impugnação ao edital com o devido processamento dos 

autos do Processo Licitatório; 

b) Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos 

licitatórios, requer julgamento da presente Impugnação devidamente motivada, no 

prazo de 2(dois) dias úteis; 

c) A procedências das alegações formuladas na presente impugnação para: 

d) c-1) Que seja retificado do edital o prazo de entrega 10 (cinco) dias para entrega 

dos materiais, e este seja considerado prazo de 15(quinze) dias a contar da 

emissão da Autorização de Fornecimento; 

e) Após as modificações, seja determinada a republicação do edital a fim de garantir 

publicidade para tal retificação. 

 

 

 

Itajaí, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 
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ADITIVO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 075/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 346/2023 
 
 

Pelo presente instrumento, as partes entre si, justas e contratadas, de um lado como 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ/BA, inscrita no CNPJ nº 13.811.476/0001-54, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira, nº 
1000, Centro Administrativo, Bairro: Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Valtécio 
Neves Aguiar, Prefeito, e, de outro lado, a Empresa: ASEG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº.: 22.438.232/0001-69, sediada na Rua Maria Quitéria, nº.: 180B, Bairro 
Prisco Viana, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ANDREMILSON DA SILVA PEREIRA, cargo: Sócio Administrador, portador 
da Carteira de Identidade nº. 05.252.640-97 SSP/SP, CPF nº 036.706.875-30, resolvem firmar o 1º 
TERMO ADITIVO DE PRAZO ao Contrato n° 074/2024, referente à contratação de obras de 
engenharia para Contratação dos serviços de construção civil/engenharia para construção de 
uma quadra poliesportiva em Brejinho das Ametistas – Caetité-BA., através do programa 
Esporte, Cidadania e Desenvolvimento, nos termos do Convênio/Contrato de Repasse nº.: 
917924/2021/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado entre a União Federal/ Ministério da 
Cidadania/Caixa Econômica Federal e o Município de Caetité, em conformidade com as 
cláusulas abaixo aduzidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo de Prazo tem por objeto a prorrogação por 109 dias do Contrato 

Administrativo Nº.: 074/2024, Concorrência Eletrônica Nº. 002/2023, Processo Administrativo Nº.: 
346/2023 com determinação legal no Art. 111, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

 
A cláusula Segunda do Contrato n° 074/2024, referente à contratação de obras de engenharia 

para Contratação dos serviços de construção civil/engenharia para construção de uma quadra 
poliesportiva em Brejinho das Ametistas – Caetité-BA., através do programa Esporte, 
Cidadania e Desenvolvimento, nos termos do Convênio/Contrato de Repasse nº.: 
917924/2021/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado entre a União Federal/ Ministério da 
Cidadania/Caixa Econômica Federal e o Município de Caetité, passa a ter a seguinte redação: 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 
 

Este instrumento vigorará no período de 00 dias, de 13 de setembro de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Município de 
Caetité/BA. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA COMPETÊNCIA 

 
Compete ao Fiscal de Contratos designado pelo Decreto n° 009, listagem publicada na Edição 

2.493, Ano 16 em 16/01/2024, juntamente com o Secretário Municipal se ater ao encerramento do 
Contrato, assim como ao Valor do Aditivo Contratual, no intuito de ser instaurado antecipadamente 
um novo processo administrativo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 

Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 
 

As demais cláusulas e condições, não expressamente alteradas neste instrumento, 
permanecem ratificadas e em vigor, podendo ainda ser firmados novos aditivos, a qualquer tempo. 

 
E, por estarem justos e aditados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que produzam os efeitos legais. 
 
 
 

Caetité-BA, 13 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Prefeito do Município de Caetité/BA 
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ASEG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº.: 22.438.232/0001-69 
ANDREMILSON DA SILVA PEREIRA 

Sócio Administrador 
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